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Moção
 

A presente Moção, com fundamento no artigo 154 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado de São Paulo,  tem por objetivo aplaudir  o senhor Ademir Freitas Raposo pelos 25 anos de
dedicação ao serviço público no município de São José dos Campos, onde construiu uma trajetória
marcada por comprometimento, ética e contribuição efetiva para o desenvolvimento da cidade.
 
Natural do Rio de Janeiro, Ademir chegou a São José dos Campos no final dos anos 1980, motivado pelo
desejo de construir uma nova história profissional e pessoal. De origem simples, iniciou sua vida laboral
como servente de pedreiro, passando também por funções como bancário e operário da indústria. Sua
capacidade de liderança, disciplina e empenho logo chamaram a atenção, levando-o a ingressar no
serviço público municipal — onde encontrou sua verdadeira vocação.
 
Ao longo de seus 25 anos de atuação na Prefeitura de São José dos Campos, ocupou diferentes cargos
com responsabilidade crescente, destacando-se pela habilidade em conduzir equipes, pelo olhar atento
às necessidades da população e pela disposição constante para resolver  problemas concretos do
cotidiano da cidade.
 
Seu último cargo foi  o  de Secretário  Adjunto  de Manutenção da Cidade,  função que exerceu com
dedicação exemplar, liderando ações fundamentais para a infraestrutura urbana e para a manutenção de
serviços  essenciais,  como  limpeza  pública,  conservação  de  vias  e  áreas  públicas,  zeladoria  e
atendimento a demandas emergenciais. Ademir foi reconhecido por sua postura acessível, senso de
urgência e pelo respeito com que tratava servidores, colegas e cidadãos.
 
Encerrado o seu ciclo na administração municipal, deixa um legado de trabalho sério, compromisso
público e senso de dever — características que o transformaram em referência entre os servidores
municipais e orgulho para todos os que com ele conviveram.
 
Diante da relevância e do interesse público da matéria, A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
SÃO  PAULO  aplaude  o  senhor  Ademir  Freitas  Raposo,  pelos  25  anos  de  serviços  prestados  à
administração pública de São José dos Campos, reconhecendo sua trajetória de vida pautada pela
dedicação, superação e vocação pelo serviço público.
 
Requeremos, por fim, que cópia desta Moção seja encaminhada ao senhor Ademir Freitas Raposo.
 

 
 

 
 
 
 
 

Dr. Elton
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